
CÂMARA MUNICIPAL DE 

* CARNAIBA-PE 
/ CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO 

PARECER N° 01/2023 

Parecer ao Projeto de Lei nº 01/2023, de autoria da Mesa Diretora, que dispoe sobre a Reorganizagao do Quadro 

de Pessoal e dos servigos administrativos da Câmara Municipal, altera e cria cargos, fixa vencimentos e da outras 

providéncias 

RELATORIO: 

Esta Comissao permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 01/2023, de autoria 

da Mesa Diretora, que dispde sobre a Reorganizagdo do Quadro de Pessoal e dos servigos administrativos da 

Camara Municipal, altera, cria cargos e fixa vencimentos. 

YOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei e consfdtar \que não ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela 

APROVACAQ do referido Projeto. 

/ José Ivam Pereira 

Relator 

YOTO DA COMISSA0: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissdo constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAC 'AQ do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessdes em 06 de fevereiro de 2023. 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

CARNAIBA-PE 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSAO DE JUSTICA E REDACAQ 

PARECER Nº 02/2023 

Parecer ao Projeto de Lei nº 01/2023, de autoria do Poder Executivo que regulamenta os critérios de 

responsabilidade para a criação, o registro, o manejo e a condução de cães de ragas no ambito do Municipio. 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Câmara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 01/2023, de autoria 

do Poder Executivo que regulamenta os critérios de responsabilidade para a criagdo, o registro, o manejo e a 

condugdo de caes de ragas no ambito do Municipio. 

VOTO DO RELATOR: 

Apos analisar o presente Projeto de Lei e consQ ar que não ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela 

APROVAÇÃO do referido Projeto 

MAA 
j José Ivam Pereira 

Relator 

YOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissão constatou a existência da obediência da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAC 'AO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER 

Sala das sessoes em 06 de fevereiro de 2023. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 03/2023 

Parecer ao Projeto de Lei nº 02/2023, de autoria do Poder Executivo que regulamenta a contratação de 

bolsistas/estagiários no âmbito da Administração Municipal e dá outras providências. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 02/2023, de autoria 

do Poder Executivo que regulamenta a contratação de bolsistas/estagiários no âmbito da Administração Municipal 

e dá outras providências. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei e copstatar que não ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela 

APROVACAO do referido Projeto. 3: 

José Ivam Pereira 

Relator 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissdo constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVACAO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessoes em 06 de fevereiro de 2023 
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